
CAII'L{RA MUNICIPAL DE TRES BARRAS DO
PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ

coMrssÃo DE coNSTrTUrÇÃo E JUsTrÇA

PARECERNO PROJETO DE LEI N." 297812025 DO DGCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de *CONSTITIIÇÃO E JUSTIÇÂ", composta pelos vereadores:

RONALDO JITIIIOR MARIANO, FERNAI\DO LUIZ MAiÍICA e RAFAEL

FACHINI DE AZEVEDO, reuniram-se em data de 2811012025 para estudar o

PROJETO DE LEI N.' 2978/2025 do Executivo Mrmicipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merÊce, por parte desta Comissão, sua ÂPROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara M cipal, aos 28 de outubro de2025.
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Membro



cÂulnl MUNICIpAT, on rnÊs BARRAs Do
pLn^lnÁ - EsrADo oo p^m,rnÁ

coprrssÃo DE FrNAÀrÇAs E oRÇAMENToS

PARECERNO PROJETO DE LEI N." 297812025 DO EXECUTIVO MT]NICIPAL

A Comissão de *FINANÇAS E ORÇAMENTO§", composta pelos

vereadores: FERNANDO LUIZ MANICA, AI\DREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZANCHETÀ reuniram-se em data de2811012025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 2978/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVÀÇÃO.

É o paRrcnn

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 28 de outubro de 2025.
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cÂnn^1ru, MUNrcrpAL »r rnÊs BARRAs DoplunÁ - EsrADo no ranlxÁ

conrrssÃo DE EDUCAÇÃo, saúpn n lssrsrÊxcrA socrAr,

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'297E12025 DO E)GCUTIVO MT]NICIPAL

A Comissão de "EDUCÀÇÃo, s.lÚoo n lssfstÊxclÀ soCIAL,, composta

pelos vereadores: CLAUDIR ZAI\IELLA, BEATRIZ FARIA DE PAULÀ e

PASCUALINO DO NASCIMENTO, reuniram-se em data de 2811012025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 2978/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

msrece, por paÍe desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o panrcnn

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 28 de outubro de2025.
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